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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.069, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Subdelega a competência para autorizar a utilização de telefones celulares corporativos e outros dispositivos, para casos excepcionais.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 412 de 30 de novembro de
2017, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva para, no âmbito deste Ministério, disponibilizar telefone celular, tablet e outros dispositivos de comunicação de voz
e dados por meio de telefonia móvel com acesso à internet, para o atendimento da necessidade de serviço, nos casos excepcionais.

Parágrafo único. As solicitações excepcionais a que se refere o caput deste artigo serão formalizadas pelo dirigente máximo, ou respectivo chefe de gabinete da unidade administrativa demandante,
com as devidas justificativas.

Art. 2º Convalido os atos de disponibilização de telefone celular, tablet e outros dispositivos de comunicação de voz e dados por meio de telefonia móvel com acesso à internet, realizados pelo
Diretor de Administração, atual Subsecretário de Assuntos Administrativos da Secretaria-Executiva deste Ministério, após a entrada em vigor do Decreto nº 8.540/2015, que se enquadram na situação descrita
pelo art. 6º, inciso VII, do referido ato normativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 54, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 43, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e
Considerando a frustração na arrecadação da fonte 93 - Produto da Aplicação dos Recursos a Conta do Salário - Educação, e a possibilidade de utilização da fonte 12 - Recursos Destinados à Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino, para a execução de despesas no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 13.414, de 10 de janeiro de 2017, no que concerne ao Ministério da Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

ANEXO I

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2080 Educação de qualidade para todos 63.864.350
Atividades

12 363 2080 20RW Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica 31.932.175
12 363 2080 20RW 0001 Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica - Nacional 31.932.175

F 3 2 90 0 293 31.932.175
Operações Especiais

12 366 2080 00PH Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e Adultos e em
Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à Qualificação Profissional e
à Participação Cidadã

2.175.775

12 366 2080 00PH 0001 Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e Adultos e em
Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à Qualificação Profissional e
à Participação Cidadã - Nacional

2.175.775

F 3 2 90 0 312 2.175.775
12 368 2080 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 29.756.400
12 368 2080 0509 0001 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional 29.756.400

F 4 2 40 0 312 29.756.400
TOTAL - FISCAL 63.864.350
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 63.864.350

ANEXO II
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2080 Educação de qualidade para todos 63.864.350
Atividades

12 363 2080 20RW Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica 31.932.175
12 363 2080 20RW 0001 Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica - Nacional 31.932.175

F 3 2 90 0 312 31.932.175
Operações Especiais

12 366 2080 00PH Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e Adultos e em
Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à Qualificação Profissional e
à Participação Cidadã

2.175.775

12 366 2080 00PH 0001 Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e Adultos e em
Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à Qualificação Profissional e
à Participação Cidadã - Nacional

2.175.775

F 3 2 90 0 293 2.175.775
12 368 2080 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 29.756.400
12 368 2080 0509 0001 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional 29.756.400

F 4 2 40 0 293 29.756.400
TOTAL - FISCAL 63.864.350
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 63.864.350


